
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BASSANO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

DAS LEIS 8.666/93 E 8.883/94, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR: 
 

O objeto da Licitação nº 54/2022, Pregão Presencial nº 32/2022, à empresa BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA por ter sido declarada vencedora pela Pregoeira e Equipe de Apoio na modalidade supramencionada. 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE TERMOLÁBEIS PARA USO NA FARMÁCIA 
PÚBLICA MUNICIPAL. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UM QTDE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

0001 CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE MEDICAMENTOS, ONCOLÓGICOS, 

TERMOLÁBEIS. GABINETE EXTERNO - TIPO VERTICAL, CONSTRUÍDO 

EM CHAPAS DE AÇO TRATADO COM PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA. 

MONTADO SOBRE CHASSI METÁLICO E RODÍZIOS GIRATÓRIOS 

TRAVÁVEIS. GABINETE INTERNO - CONSTRUÍDO TOTALMENTE EM 

CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL, DOTADO DE 5 (CINCO) PRATELEIRAS EM 

AÇO INOXIDÁVEL, COM PERFURAÇÃO HERMÉTICA E REGULAGEM DE 

ALTURA. ILUMINAÇÃO INTERNA - ATRAVÉS DE LÂMPADAS LED COM 

ACIONAMENTO AUTOMÁTICO NA ABERTURA DA PORTA, TEMPORIZADA 

COM ACIONAMENTO EXTERNO COM A PORTA FECHADA. ISOLAMENTO 

TÉRMICO - EM POLIURETANO INJETADO DE ALTA DENSIDADE, COM 

ESPESSURA DE 70 MM. HOMOGENEIZAÇÃO DE TEMPERATURA - 

ATRAVÉS DE VENTILADOR DA UNIDADE DE AR FORÇADO, COM 

DESLIGAMENTO NA ABERTURA DA PORTA. PORTA - VERTICAL DE 

VIDRO TRIPLO, COM SISTEMA ANTIEMBAÇANTE, VEDAÇÃO ATRAVÉS 

DE PERFIL MAGNÉTICO. REFRIGERAÇÃO - ATRAVÉS DE COMPRESSOR 

HERMÉTICO, COM CIRCULAÇÃO DE GÁS ECOLÓGICO R-134 A ISENTO 

DE CFC, UNIDADE EVAPORADORA ALETADA TIPO "AR FORÇADO". 

SISTEMA DE DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM EVAPORAÇÃO DO 

CONDENSADO. PAINEL DE COMANDO - MONTADO NA PARTE SUPERIOR 

DA CÂMARA COM CHAVE GERAL, FUSÍVEIS DE PROTEÇÃO NA PARTE 

POSTERIOR E PAINEL FRONTAL DO TIPO MEMBRANA COM TECLAS 

SOFT-TOUCH. DISPLAY EM LCD COM APRESENTAÇÃO SIMULTÂNEA DAS 

TEMPERATURAS DE MOMENTO, TEMPERATURAS MÍNIMA E MÁXIMAS 

ATINGIDAS, AJUSTE DOS PARÂMETROS, SISTEMA DE VERIFICAÇÃO 

AUTOMÁTICA DA PROGRAMAÇÃO, SISTEMA DE TRAVAMENTO DA 

PROGRAMAÇÃO CONTRA MANUSEIO INADVERTIDO, SISTEMA QUE 

RESTABELECE OS PARÂMETROS PROGRAMADOS MESMO COM 

VARIAÇÃO BRUSCA DA ENERG OU DESLIGAMENTO DO EQUIPAMENTO, 

FILTRO CONTRA RUÍDOS ELETROMAGNÉTICOS, COM APRESENTAÇÃO 

UND 1,00 R$11.195,00 R$11.195,00 



 
 

DE DATA E HORÁRIO. DOTADO DE SENSORES TIPO NTC. ALARMES - 

TEMPERATURA ABAIXO DE 2°C, TEMPERATURA ALTA ACIMA DE 8°C 

(OU PROGRAMÁVEL PELO USUÁRIO), FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, 

PORTA ABERTA, COM TECLA DE INIBIÇÃO PARA SILENCIAR O BUZZER 

POR 15 MINUTOS. FAIXA DE TRABALHO - ENTRE 2°C E 8°C, COM 

PONTO FIXO EM 4°C, OU PROGRAMÁVEL PELO USUÁRIO. 

REGISTRADOR DE TEMPERATURA - REGISTRADOR ELETRÔNICO DAS 

TEMPERATURAS MÍNIMA E MÁXIMAS ATINGIDAS, APRESENTADAS NO 

DISPLAY DE PROCESSOS. SOFTWARE DE GERENCIAMENTO - 

APLICATIVO PARA GERENCIAMENTO QUE EMITE RELATÓRIOS E 

GRÁFICOS DE DESEMPENHO, INCLUSIVE RETROATIVOS, PERMITINDO 

O GERENCIAMENTO DA CÂMARA VIA INTERNET, ACESSO VIA 

COMPUTADOR, TABLET OU CELULAR. PERMITE SUPORTE TÉCNICO 

REMOTO PARA AJUSTES DE PROGRAMAÇÃO E CONFIGURAÇÃO. OS 

DADOS ARMAZENADOS SÃO CRIPTOGRAFADOS (INVIOLÁVEIS). SEM 

COBRANÇA DE MENSALIDADE. SISTEMA DE SEGURANÇA - 

TERMOSTATO INSTALADO EM PARALELO AO CONTROLADOR 

ELETRÔNICO DA CÂMARA, ASSUMINDO AUTOMATICAMENTE O 

CONTROLE DAS FUNÇÕES DE COMANDO DO COMPRESSOR DE FRIO 

SEMPRE QUE HOUVER FALHA NO COMANDO ELETRÔNICO. DISCADOR - 

SISTEMA AUTOMÁTICO QUE REALIZA LIGAÇÕES TELEFÔNICAS VIA 

CENTRAL TELEFÔNICA OU LINHA FIXA DIRETA, PARA ATÉ SEIS 

NÚMEROS (CELULARES OU FIXOS) SEMPRE QUE O EQUIPAMENTO 

ALARMAR POR TEMPERATURA CRÍTICA. SISTEMA DE EMERGÊNCIA 

PARA FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA 24 HORAS- ATRAVÉS DE 

CONVERSOR 12 VOLTS (CC) PARA 110/220 VOLTS (AC), MANTENDO 

TODAS AS FUNÇÕES ELETRO-ELETRÔNICAS, INCLUSIVE O 

COMPRESSOR DE FRIO, COM AUTONOMIA PARA ATÉ 24 HORAS¹. 

INTEGRADO AO GABINETE, MONTADO NA PARTE INFERIOR DA 

CÂMARA, COM GAVETA PARA A BATERIA SELADA. PHASELOG - 

CONTROLADOR DA TENSÃO ELÉTRICA, MONITORA E ACIONA O 

SISTEMA DE EMERGÊNCIA CASO OCORRA INSTABILIDADE DA ENERGIA 

ELÉTRICA. EMITE DADOS DE PERFORMANCE VIA SOFTWARE DE 

GERENCIAMENTO. CAPACIDADE INTERNA - 420 LITROS. 

FUNCIONAMENTO - BIVOLT 127/220 VOLTS 50/60 HZ. REGISTRO DO 

PRODUTO NA ANVISA GARANTIA DE 12 MESES. MARCA/MODELO: BT-

1100/420 TOP 

 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

O presente Contrato é por tempo determinado, com início a partir da assinatura do mesmo até o término do período 

da garantia do equipamento. 
 

DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORMA DE FORNECIMENTO: 



 
 
O equipamento deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias contados da assinatura do Contrato, prazo este que 
poderá vir a ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que seja requerido pela licitante de forma 

motivada e durante o transcurso do prazo inicial. 
OBS.: Não será aceito, no momento da entrega, produto de marca diferente daquela ofertada na proposta 

vencedora. 
 

DO LOCAL DE ENTREGA: 
O objeto deverá ser entregue na Farmácia Pública Municipal, situada na Rua Silva Jardim, 191, em Nova Bassano, no 

horário de funcionamento da unidade. 

 
DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e seu recebimento definitivo pelo 
Município, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

Obs: Obrigatoriamente, deverá constar o nº da agência e da conta bancária na própria Nota Fiscal do 
objeto entregue, ou juntamente com esta. 

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do 
Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do período, ou outro índice 
que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5 % ao mês pro rata. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa decorrente deste pregão correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Exercício Órgão Unid

. 
Fun. S.Fun

. 
Prog

. 
P/A Rec. Cat.Desp. Despesa Cód. 

2022 8 3 10 10 212 2031 4050 344905208000000 APARELHOS, EQUIPAMENTOS E 
UTENSILIOS MEDICOS, 

ODONTOLOGICOS, 

LABORATORIAIS E 

HOSPITALARES 

3510 

         EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
740 

         Manutenção da Atenção 

Básica à Saúde. 
 

 

DAS PENALIDADES: 
A recusa pelo fornecedor em entregar o objeto adjudicado acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total da proposta. 

O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega acarretará a multa de 0,5 % (meio por cento), por dia de 
atraso, limitado este a 15 (quinze) dias, sob pena de rescisão contratual e sem prejuízo da aplicação sucessiva de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado inadimplido e demais sanções e penalidades previstas na Lei 
8.666/93 e suas alterações, garantida a prévia defesa. 

Nos termos do Art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após adjudicação; 

e) comportamento inidôneo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 

g) fraudar a execução do contrato; 
h) falhar na execução do contrato. 

Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus 
efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 

justificativas, nos termos do que dispõe o Art. 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 



 
 
As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta 

ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

 
 Nova Bassano, 10 de outubro de 2022. 

 
                                                                                                        

  

                                                                                                                    IVALDO DALLA COSTA 
                                                                                           Prefeito Municipal 


